
 

 

 

GABINETE DO VEREADOR ANDERSON CORREIA 

 

Caruaru, 10 de fevereiro de 2026. 

 

Ofício Nº 104/2026 

 

À 

Consultoria Jurídica Legislativa da Câmara Municipal de Caruaru 
 

Assunto: Informações complementares ao Projeto de Lei nº 10.356/2026. 

Caros, 

Pelo presente, comunico a juntada da Certidão de Óbito do senhor Ivan Nunes aos autos do Projeto 

de Lei nº 10.356/2026, de minha autoria, cuja ementa dispõe: “Fica denominada Unidade Básica de 

Saúde Ivan Nunes a Unidade Básica de Saúde do Bairro Cidade Alta, no Município de Caruaru, em 

homenagem ao senhor Ivan Nunes.” 

O documento ora anexado tem por finalidade complementar a instrução da matéria, para fins de regular 

tramitação legislativa, nos termos do Regimento Interno e da legislação aplicável. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada consideração. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Anderson Correia – PP  

Vereador 
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